
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 286/2019

 
 
 
 
Dispõe sobre a permanência de equipe de assistência
médica e ambulância nos locais de realização de provas de
vestibulares, concursos públicos ou privados, shows e outros
eventos similares, no âmbito do Estado de Santa Catarina.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º As entidades responsáveis pela organização e/ou

realização de vestibulares, concursos públicos ou privados, shows ou eventos similares
que reúnam, na mesma área, público com 5.000 (cinco mil) pessoas ou mais, devem
manter no local da realização do evento, às suas expensas, serviços de assistência
médica e ambulância para atendimento de primeiros socorros.

 
Parágrafo único. Fica dispensada a aplicação desta Lei para

eventos de caráter beneficente, filantrópico e/ou religioso.
 
Art. 2º Os profissionais da equipe médica devem ser

habilitados e estar inscritos nos órgãos profissionais competentes, na forma da
legislação vigente.

 
Art. 3º A equipe médica e a ambulância devem permanecer

no local da realização do evento em todo o seu período de duração, estando presentes
com antecedência de 1 (uma) hora à abertura dos portões e mantendo-se até 30 (trinta)
minutos após o encerramento do evento, posicionando-se em local estratégico, com
facilidade de acesso e evasão.

 
Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei sujeita o infrator

à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cobrada em dobro em caso de
reincidência.

 
§ 1º Os recursos oriundos da arrecadação das multas serão

recolhidos em favor da Unidade Orçamentária 48091 - Fundo Estadual de Saúde,
vinculado à Secretaria de Estado da Saúde.

 
§ 2º Quando aplicada a pena de multa, o infrator será

notificado para efetuar o pagamento à repartição competente da Secretaria de Estado
da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua notificação
observados o contraditório e a ampla defesa, sob pena de inscrição em dívida ativa e
cobrança judicial.
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Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos

termos do art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 20 de

setembro de 2023.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
21/09/2023, às 14:41.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_286_19 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 13273/2023 
Autógrafo do PL nº 286/2019 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 286/2019, que “Dispõe sobre a permanência de 
equipe de assistência médica e ambulância nos locais de realização de provas de vestibulares, 
concursos públicos ou privados, shows e outros eventos similares, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. 

 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

13
27

3/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

39
Y

34
IH

.

10Ofício (0996527)         SEI 23.0.000042601-6 / pg. 3



Assinaturas do documento

Código para verificação: W39Y34IH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 16/10/2023 às 20:41:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzMjczXzEzMjg3XzIwMjNfVzM5WTM0SUg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013273/2023 e o código W39Y34IH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18706_MSG_196  

LEI Nº 18.706, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
 

Dispõe sobre a permanência de equipe de assistência médica e 
ambulância nos locais de realização de provas de vestibulares, 
concursos públicos ou privados, shows e outros eventos 
similares, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º As entidades responsáveis pela organização e/ou 
realização de vestibulares, concursos públicos ou privados, shows ou eventos similares 
que reúnam, na mesma área, público com 5.000 (cinco mil) pessoas ou mais, devem 
manter no local da realização do evento, às suas expensas, serviços de assistência médica 
e ambulância para atendimento de primeiros socorros. 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a aplicação desta Lei para 
eventos de caráter beneficente, filantrópico e/ou religioso. 

 

Art. 2º Os profissionais da equipe médica devem ser habilitados 
e estar inscritos nos órgãos profissionais competentes, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 3º A equipe médica e a ambulância devem permanecer no 
local da realização do evento em todo o seu período de duração, estando presentes com 
antecedência de 1 (uma) hora à abertura dos portões e mantendo-se até 30 (trinta) minutos 
após o encerramento do evento, posicionando-se em local estratégico, com facilidade de 
acesso e evasão. 

 

Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei sujeita o infrator à 
multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cobrada em dobro em caso de reincidência. 

 

§ 1º Os recursos oriundos da arrecadação das multas serão 
recolhidos em favor da Unidade Orçamentária 48091 – Fundo Estadual de Saúde, 
vinculado à Secretaria de Estado da Saúde. 

 

§ 2º Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notificado 
para efetuar o pagamento à repartição competente da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua notificação observados o contraditório 
e a ampla defesa, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos 
termos do art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: SX5I45Z9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 16/10/2023 às 20:41:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzMjczXzEzMjg3XzIwMjNfU1g1STQ1Wjk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013273/2023 e o código SX5I45Z9 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_286_19 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 196 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Dispõe sobre a permanência de equipe de assistência médica e 
ambulância nos locais de realização de provas de vestibulares, concursos públicos ou 
privados, shows e outros eventos similares, no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.706. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HZ1480CO

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 16/10/2023 às 20:41:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzMjczXzEzMjg3XzIwMjNfSFoxNDgwQ08= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013273/2023 e o código HZ1480CO
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 963 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 963/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 196 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L0Z38DG4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 16/10/2023 às 20:26:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzMjczXzEzMjg3XzIwMjNfTDBaMzhERzQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013273/2023 e o código L0Z38DG4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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17/10/2023, 16:33 Email – Secretaria Geral – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGZiMGExZTllLWRmZjQtNDM0My05Yjk4LWEwNzRmNTQxMDY0ZQAQAIr3PiMCZXxGsjNkUK9aZ6I%3D 1/2

Protocolo do Ofício nº 963 – Lei nº 18.706

Gerência de Mensagens e Atos Legislativos <gemat@casacivil.sc.gov.br>
Ter, 17/10/2023 12:50
Para: Diretoria de Assuntos Legislativos <dial@casacivil.sc.gov.br>; ANA PAULA DA SILVA <paulinha@alesc.sc.gov.br>; GUILHERME DELCIO TAMANINI <tamanini@alesc.sc.gov.br>; 
Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>; Marcelo Mendes <marcelo.mendes@casacivil.sc.gov.br>; Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>; Diretora Jéssica Savi
<jessica.savi@casacivil.sc.gov.br> 

1 anexos (453 KB)
OF 963_MSG_196_LEI 18.706.pdf;

Boa tarde.

De ordem do Secretário de Estado da Casa Civil, encaminho o Ofício nº 963/SCC-DIAL-GEMAT e a mensagem do senhor Governador do Estado,
por meio da qual comunica que sancionou o autógrafo do o Projeto Lei nº 286/2019, o qual foi convertido na Lei nº 18.706, de 16.10.2023.

Por favor, solicito que a Secretaria Geral da ALESC acuse o recebimento deste e-mail e a pessoa que o fez se identifique para nosso
controle.

Respeitosamente,

Aglaé Folador
Assessora Técnica Legislativa
Gerência de Mensagens e Atos Legislativos
Diretoria de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil
(48) 3665-2054 | 3665-2113 | 3665-2084

--
ATENÇÃO: Esta mensagem eletrônica pode conter informações sigilosas ou potencialmente sensíveis, cuja reprodução ou divulgação não
consentida poderá acarretar possível ameaça aos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade de pessoa natural. Antes de repassar
qualquer informação por meio digital cientifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da Lei Federal n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD).
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_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não

devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando

ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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